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MEMORIAL DESCRITIVO DO SISTEMA DE DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

 

DETECÇÃO DE INCÊNDIO 

 

1 - O sistema de detecção de incêndio deverá ser projetado, instalado e manutenido conforme a ABNT NBR 

17240 e NT 17 do CBMES; 

2 - Onde houver sistema de detecção instalado, será obrigatória a instalação de acionadores manuais, exceto 
para ocupações das divisões F-6, onde o acionador manual é opcional, quando há sistema de detecção; 

3 - A fonte de alimentação auxiliar poderá ser constituída por baterias ou gerador e deve ter autonomia mínima 

de 24 h em regime de supervisão, sendo que no regime de alarme deve ser de no mínimo 15 min. para 

suprimento das indicações sonoras e/ou visuais ou o tempo necessário para a evacuação da edificação; 

4 - A central de alarme/detecção e o painel repetidor devem ficar em local onde haja constante vigilância humana 
e de fácil visualização. As centrais de detecção e alarme deverão ter dispositivo de teste dos indicadores 
luminosos e dos sinalizadores acústicos; 

5 - Nas centrais de alarme/detecção é obrigatório conter um painel/esquema ilustrativo indicando a localização 
com identificação dos acionadores manuais ou detectores dispostos na área da edificação, respeitadas as 
características técnicas da central; 

6 - Deverá emitir som, audível em todo o edifício em suas condições normais de uso, que seja inconfundível com 
qualquer outro tipo de som que possa ser emitido na edificação. O sinal de desocupação de edificação por 
emergência de incêndio consiste na repetição de três pulsos temporizados e uma pausa em ciclos de quatro 
segundos; 

7 - Em locais, tais como casas de show, música, danceteria e etc., onde, devido a sua atividade sonora intensa 
não seja possível ouvir o alarme geral, será obrigatória a instalação de avisadores visuais e sonoros, quando 
houver a exigência de sistema de alarme; 

8 - Será obrigatória a instalação de detectores nos entreforros e entrepisos (pisos falsos) que contenham 
instalações com materiais combustíveis; 

9 - A seleção do tipo e local de instalação dos detectores deve ser efetuada com base nas características mais 
prováveis da conseqüência imediata de um princípio de incêndio, além do julgamento técnico, considerando-se 
os seguintes parâmetros: aumento de temperatura, produção de fumaça ou produção de chama; materiais a 
serem protegidos; forma e altura do teto e a ventilação do ambiente, entre outras particularidades de cada 
instalação; 

10 - A distribuição e o dimensionamento dos detectores automáticos deverá seguir o que estabelece a ABNT 
NBR 17240; 

11 - Em locais em que a altura da cobertura do prédio prejudique o sensoriamento dos detectores, bem como 
naqueles pontos em que não se recomenda o uso de detectores sobre equipamentos, devem ser usados 
detectores com tecnologias, que atuem pelo princípio de detecção linear de absorção da luz (“beam detector”); 

12 - Os elementos de proteção contra calor que contenham a fiação do sistema deverão ter resistência mínima 
de 60 min. 

 


